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PORTARIA
PORTARIA Nº 311 DE 01 DE JUNHO DE 2026.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em con-
sonância com a Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), que determina a designação formal de ges-
tor e fiscais de contrato para o acompanhamento da execução contratual,
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 6787/2025, que trata da contratação 
de empresa especializada para a realização de Concurso Público destinado ao provi-
mento de Cargos Efetivos do Magistério da Prefeitura Municipal de Guapimirim,
CONSIDERANDO o Contrato nº 53/2026, decorrente do Processo Administrativo nº 
6787/2025, firmado com empresa vencedora do certame licitatório para a operacio-
nalização do referido Concurso Público,
CONSIDERANDO que as Servidoras a seguir designadas integram o Quadro Efetivo 
de Servidores do Município de Guapimirim, ocupantes do cargo de Professor II, de-
tentoras de ampla experiência no âmbito da educação pública municipal, reunindo 
o perfil técnico necessário para o acompanhamento qualificado de todas as etapas 
do certame,
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidoras para integrar a Comissão Per-
manente de Concursos, responsável por acompanhar todas as etapas do processo, 
desde os procedimentos preparatórios até a fase de execução contratual, incluindo a 
aplicação das provas, julgamento de recursos e homologação do resultado final,
CONSIDERANDO a imprescindibilidade de emissão de relatórios técnicos pela Comis-
são, com vistas a subsidiar e dar suporte à fiscalização formal do Contrato nº 53/2026, 
assegurando o cumprimento das condições pactuadas e os melhores resultados para 
a Administração Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Designar as Servidoras, relacionadas no quadro abaixo, como Presidente e 
Membros, sequencialmente, da COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS da Se-
cretaria Municipal de Educação, todas integrantes do Quadro Efetivo de Servidores 
do Município de Guapimirim/RJ, ocupantes do cargo de Professor II, com ampla 
experiência na área educacional, incumbidas do acompanhamento e fiscalização de 
todas as etapas do Processo Administrativo nº 6787/2025 e do Contrato nº 53/2026:

NOME MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

Ana Cristina da Silva Costa 16756-11 Professor II Presidente 

Luciana Garcia Brisson Siliprandi 17051-11 Professor II Membro

Simone da Silva Soares 1414-11100145-11 Professor II Membro

Parágrafo único. As servidoras designadas, em razão de seu pertencimento ao qua-
dro efetivo do Município e da experiência acumulada no exercício do cargo de Pro-
fessor II junto à rede pública municipal de ensino, possuem plena capacidade técnica 
para o acompanhamento qualificado de todas as etapas do Concurso Público, desde 
a fase preparatória até a homologação do resultado final.

Art. 2º À Comissão Permanente de Concursos de que trata o art. 1º compete:

I- Acompanhar e fiscalizar todos os procedimentos administrativos relativos ao Pro-
cesso nº 6787/2025, desde a fase preparatória até a homologação final do Concurso 
Público;

II- Fiscalizar a aplicação das provas, zelando pelo cumprimento dos prazos, das con-
dições de sigilo e das demais obrigações contratuais assumidas pela empresa con-
tratada;

III- acompanhar a correção das provas, o processamento dos resultados e o julga-
mento dos recursos interpostos pelos candidatos;

IV- Verificar a conformidade dos editais publicados pela empresa contratada com as 
condições estabelecidas no instrumento contratual e no Termo de Referência;

V- Emitir relatórios técnicos periódicos e ao final de cada etapa do certame, registran-
do as ocorrências verificadas e fornecendo subsídios necessários à fiscalização formal 
do Contrato nº 53/2026;

Designar a Comissão Permanente de Concursos para acompanha-
mento e fiscalização   do Processo Administrativo nº 6787/2025 e 
do Contrato nº 53/2026, referentes à realização de Concurso Pú-
blico para provimento de cargos efetivos do Magistério da Prefei-
tura Municipal de Guapimirim.

VI- Comunicar ao fiscal e ao gestor do contrato quaisquer irregularidades, atrasos ou 
descumprimentos contratuais identificados durante o acompanhamento, para fins 
de adoção das providências cabíveis.

Art. 3º - As atividades desenvolvidas pelas servidoras designadas, nos termos desta 
Portaria, são consideradas de relevante interesse público, não sendo remuneradas 
de forma específica, sem prejuízo das funções que regularmente exercem.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Guapimirim, 01 de junho de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO N.º 12/2026 

 

ATOS INSTAURADORES DA CORREGEDORIA GERAL SETRAN 

ATOS DA CORREGEDORIA DA SECRETARIA DE SEGURANÇA E 

TRÂNSITO 

 

A CORREGEDORIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 

TRÂNSITO, no uso de suas atribuições com fulcro nos títulos V e VI da Lei 

Complementar n.º 003 de 05 de outubro de 2004, na Lei Complementar n.º 17 de 14 de 

fevereiro de 2017 e Decreto n.º 1.220 de 17 de agosto de 2017, e com objetivo de dar 

publicidade e transparência aos seus atos administrativos pertinentes resolve:  

 

1- OFÍCIO GAB/COR-SETRAN N.º 12/2026 INSTAURAR Sindicância 

Administrativa pelo Rito Sumário, a fim de apurar os fatos constantes na 

documentação que será oportunamente entregue, designado para procedê-la a 

presente comissão de sindicância, nos termos da Portaria n.º 046 de 15 de janeiro 

de 2026, publicada no Diário Oficial nº 1790/2026, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

Comissão Sindicante:  

      I- Presidente: Marvin da Silva Torres, mat.: 124559-11 

 II- Secretário: Leandro Fiuza Cabral, mat.: 112950-11 

 III- Membro: Leonardo da Silva O. dos Santos mat.: 114898-11 

           IV- Suplente – Nilmar Moraes de Souza, mat.: 97861-11 

 

Por expressão da verdade firmo o presente. 

Guapimirim, 01 de junho de 2026. 

 

Diego Santos 
Corregedor da SETRAN 

Matrícula: 112321-11 

ATOS INSTAURADORES
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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